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LEI Nº 1.216, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE 
ATÍLIO VIVÁCQUA – ES, PARA O EXERCÍCIO DE 2019, E DÁ AS 
SEGUINTES PROVIDÊNCIAS. 
 

    
O Prefeito Municipal de Atílio Vivácqua, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Fica aprovado o Orçamento Geral do Município de Atílio Vivácqua, que estima a receita e fixa a despesa em R$ 
35.280.000,00 (Trinta e cinco milhões, duzentos e oitenta mil reais) para o Exercício Financeiro de 2019. 
 
Art. 2º. A receita será realizada mediante a arrecadação de tributos municipais e de outras receitas correntes e de capital, na 
forma da legislação em vigor e das especificações constantes dos anexos integrantes desta Lei, com os seguintes 
desdobramentos: 
 
1 – RECEITAS CORRENTES ...................................................................................... R$ 35.160.000,00 
I. – IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA .......…...... ..................... R$    1.723.000,00 
II. – CONTRIBUIÇÕES ......................................................…….................................. R$       800.000,00 
III.  - RECEITA PATRIMONIAL .................................................................................  R$       173.500,00 
IV. - RECEITA INDUSTRIAL ......................................................................................  R$          1.000,00 
V. – TRANSFERENCIAS CORRENTES ..................................................................    R$ 32.357.500,00 
VI. – OUTRAS RECEITAS CORRENTES .................................................……........   R$       105.000,00 
VII. – RECEITAS DE CAPITAL ......................................................................................  R$      120.000,00 
VIII. – ALIENAÇÃO DE BENS .....................................................................................    R$        20.000,00 
IX. – TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL ...................................................................    R$        99.000,00 
X. – OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  .................................................................    R$         1.000,00 
TOTAL GERAL .........................................................................................................    R$  35.280.000,00  
 
Art. 3º. A despesa será realizada, segundo a discriminação dos quadros programa de trabalho e natureza da despesa, 
integrantes deste Projeto de Lei, com os seguintes desdobramentos: 
 
- DESPESAS POR FUNÇÕES 

FUNÇÕES R$ 
Legislativa ............................................................................................... 
Administração ........................................................................................ 
Assistência Social ................................................................................... 
Saúde ...................................................................................................... 
Educação ................................................................................................. 
Cultura ................................................................................................... 
Urbanismo ............................................................................................... 
Gestão Ambiental .................................................................................... 
Agricultura .............................................................................................. 
Desporto e Lazer ..................................................................................... 
Encargos Especiais .................................................................................. 
Reserva de Contingência ......................................................................... 

1.558.925,28 
3.820.350,00 
2.356.742,97 
8.731.171,40 

11.839.777,72 
455.000,00 

 3.667.700,00 
   398.836,40 
1.325.700,00 
   122.000,00 
   475.500,00 
   528.296,23 

TOTAL GERAL ................................................................................... 35.280.000,00 

 
- RECURSOS POR PODER/ÓRGÃO 

PODER/ÓRGÃO R$ 
Poder Legislativo 
- Câmara Municipal ................................................................................ 

    1.558.925,28 
    1.558.925,28 

Poder Executivo 
- Gabinete do Prefeito ............................................................................. 
- Secretaria Municipal de Administração e Finanças ............................. 
- Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos ............................. 
- Secretaria Municipal de Educação ....................................................... 
- Secretaria Municipal de Saúde ............................................................. 
- Secretaria Municipal de Assistência Social .......................................... 
- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural ................................. 
- Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer ................ 
- Controladoria Geral ….......................................................................... 
- Secretaria Municipal de Meio Ambiente ….......................................... 

 33.721.074,72 
     779.000,00 
  3.961.646,23 
  3.716.200,00 
11.839.777,72 
  8.731.171,40 
  2.356.742,97 
  1.325.700,00 
     534.500,00 
       77.500,00 
     398.836,40 

Art. 4º. As Dotações Orçamentárias serão movimentadas pelos Poderes e Órgãos da Administração Municipal. 
 

Art. 5º. Integram a presente Lei os Orçamentos: 
I – Fiscal 
II – Da Seguridade Social 
 

Art. 6º. Ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a abrir créditos adicionais suplementares, nos termos do que 
dispõe a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, para a Administração Direta e seus Fundos Municipais, até o limite de 
50% (cinquenta por cento) do total da despesa fixada em seus respectivos orçamentos para o Exercício de 2019. 
 

Art. 7º. O Poder Executivo estabelecerá normas para a realização das despesas, inclusive a programação financeira, onde 
fixará as medidas necessárias para manter os dispêndios compatíveis com a arrecadação da receita, a fim de obter o 
equilíbrio financeiro preconizado pela legislação específica. 
 

Art. 8º. A execução do Orçamento constante desta Lei obedecerá às diretrizes estabelecidas na Lei de Diretrizes 
Orçamentária. 

 
 

Atílio Vivácqua-ES, 13 de dezembro de 2018. 
 

 
JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA – ES 
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA 2019: 

 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA  PREVISTA PARA 2019: 

RECEITA CORRENTE PREVISTA 39.548.600,00 
DEDUÇÃO PARA O FUNDEB 4.388.600,00 
RECEITA CORRENTE LIQUIDA 35.160.000,00 

 
DEMONSTRATIVO DOS GASTOS COM PESSOAL PREVISTOS PARA 2019: 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA 35.160.000,00 
DOTAÇÕES COM PESSOAL ORÇADAS (PREF + CAMARA) 19.075.992,67 
PERCENTUAL PROJETADO 54,25% 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA – ES 

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA 2019 
 

RECEITAS VINCULADAS A SAUDE: 
1.1.1.3.03.1.1  IR - TRABALHO - PRINCIPAL  250.000,00  
1.1.1.3.03.4.1  IR - OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL  50.000,00  
1.1.1.8.01.1.1  IPTU - PRINCIPAL  120.000,00  
1.1.1.8.01.1.2  IPTU - MULTA E JUROS  500,00  
1.1.1.8.01.1.3  IPTU - DIVIDA ATIVA  12.000,00  
1.1.1.8.01.1.4  ITBI – PRINCIPAL  80.000,00  
1.1.1.8.02.3.1  ISS - PRINCIPAL  1.000.000,00  
1.1.1.8.02.3.2  ISS - DIVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS  10.000,00  
1.1.1.8.02.3.3  ISS - DIVIDA ATIVA  10.000,00  
1.7.1.8.01.2.1  FPM - PRINCIPAL  10.000.000,00  
1.7.1.8.01.3.1  FPM – 1% DEZEMBRO – PRINCIPAL  1.000.000,00  
1.7.1.8.01.4.1  FPM – 1% JULHO – PRINCIPAL  1.000.000,00  
1.7.1.8.01.5.1  ITR - PRINCIPAL  13.000,00  
1.7.1.8.06.1.1  L.C. Nº 87/96 - PRINCIPAL  90.000,00  
1.7.2.8.01.1.1  ICMS - PRINCIPAL  9.000.000,00  
1.7.2.8.01.2.1  IPVA - PRINCIPAL  600.000,00  
1.7.2.8.01.3.1  IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL  240.000,00  

SOMA   23.475.500,00  

 
TOTAL DESPESA SAÚDE FONTE 1.211 = 6.586.140,00 = 28,06% 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA – ES 
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA 2019 

 
RECEITAS VINCULADAS A EDUCAÇÃO: 

1.1.1.3.03.1.1  IR - TRABALHO - PRINCIPAL  250.000,00  
1.1.1.3.03.4.1  IR - OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL  50.000,00  
1.1.1.8.01.1.1  IPTU - PRINCIPAL  120.000,00  
1.1.1.8.01.1.2  IPTU - MULTA E JUROS  500,00  
1.1.1.8.01.1.3  IPTU - DIVIDA ATIVA  12.000,00  
1.1.1.8.01.1.4  ITBI – PRINCIPAL  80.000,00  
1.1.1.8.02.3.1  ISS - PRINCIPAL  1.000.000,00  
1.1.1.8.02.3.2  ISS - DIVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS  10.000,00  
1.1.1.8.02.3.3  ISS - DIVIDA ATIVA  10.000,00  
1.7.1.8.01.2.1  FPM - PRINCIPAL  10.000.000,00  
1.7.1.8.01.3.1  FPM – 1% DEZEMBRO – PRINCIPAL  1.000.000,00  
1.7.1.8.01.4.1  FPM – 1% JULHO – PRINCIPAL  1.000.000,00  
1.7.1.8.01.5.1  ITR - PRINCIPAL  13.000,00  
1.7.1.8.06.1.1  L.C. Nº 87/96 - PRINCIPAL  90.000,00  
1.7.2.8.01.1.1  ICMS - PRINCIPAL  9.000.000,00  
1.7.2.8.01.2.1  IPVA - PRINCIPAL  600.000,00  
1.7.2.8.01.3.1  IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL  240.000,00  

SOMA   23.475.500,00  

 
TOTAL DESPESA EDUCAÇÃO FONTE 1.111             -  R$ 1.717.030,00 
DEDUÇÃO PARA O FUNDEB                                       - R$ 4.388.600,00  
SOMA                                                                             - R$ 6.105.630,00 = 26,01% 
RECEITA DO FUNDEB     - R$ 8.500.000,00 
DESPESAS COM PAGAMENTO DE PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  
- R$ 6.381.000,00 = 75,07% 
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